
AMIGO° D.E GOT T A 

.1 

ÓRGÃO DE PUBLICIDADE DOS ATOS DO .S PODÍRES EXECUTIVO. E LEGISLATIVO 

N.°  72 	 _ Goiânia 2O.  de Dezembro 	 ANO 1963 

1 

PODER EXECUr VIVO. 

LEIS 
.• 	 DECRETO N.° G75 - 

"DISPÕE SÕBR.E:. O CANCELAMENTO DE PENA- 
LIDADES". 	• . * 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de" suas 
atribuições legais, considerando que o dia 28 de outubro é'con-
sagrado ao 'servidor público municipal, conforme o disposto no 
art. 240, do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Muni-

cípio dc Goiânia. . 	. 
DECRETA: 	' 

Art. 1.0  — Fica a Secretaria Municipal 'de Administração, 
através de seu Serviço de Pessoal, autorizada a. cancelar "ex.; 
-officio" as penalidades de advertência, repreensão e suspen- -
são — a última desde que não e=ente'lde trinta (30) dias, 
aplicadas aos _servidores públicos civis desta Prefeitura. 

Parágrafo único — O cancelamento das penalidades de-  que 

trata éste artigo não dará direito ao ressarcimento •dd vanta- 
gens pecuniárias, vencimento oa. remuneração. 	. 

' Art. 2° — ate Decreto entra ern"vigOr na presente data, 
independentemente de Publica ção. 	 • - 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL-  DE GOIANIA. 
aos vinte e oito dias do mês de outubro de mil novecentos e ses-
senta e três (28-10-963).. 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito — José Luiz Bittencourt, Secretá-
rio de Administração — Francisco de Britto, Secretário — An-
tónio José de Oliveira, Secretário de Fazenda — Aloysio Celso 
Ramos Jubé, Secretário de V. e O. Públicas — Maria Terezinha" 
Valadares de Castro, Secretária de Educação e Cultura: •_ 

DECRETO N° 692 
- 	. 

EXONERA FUNCIONÁRIO. 	 •• 	_ • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o 'que consta , do processo 

1 	n° 1827/63, resolve 'exonerar o Sr: FREIMUND BROCKES J17- 
NIOR da função gratificada .de Chefe do Setor de Licencia-
mento de Obras, a partir de 2 de novembro de 1963, . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 

ifinia (Tabela II), a pedido, n partir dc 12 de outubro de 1961. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos doze dias do mês de outubro de mil novecentos e sessenta 
e um (12-10-961). 
Hélio Seix'o de Edito. PrCfeito — Francisco dc Britto, Secre-_ 

Confere com o originai 
Goiánia, 19 cie agôsto dc 3963. 

Maria José do*  N. Barros, Escrit. Datilógrafo 

. 	PORTARIA N° G5 
"FAZ DETERMINAÇÕES"; 

O SECRETARIADO MUNICIPAL DE FAZENDA, no 11,12, 
dc suas atribuições legais, autoriza ao Sr. Joaquim Leal Cor-
réia, Tesoureiro desta Prefeitura, depositar cm nome desta Mu-
nicipalidade. a quantia de Cr$ 169.245,30 (cento e sessenta e. , 
nove mil duzentos e quarenta e cinco cruzeiros e trinta centa-
vos), 

 
. 	no Banco do Brasil, agência desta Capital. devendo re- 
ceber ern duas vias o comprovante da Conta Especial c cujo t 
depósito será transferidó para a :conta "Impõsto Único sôbre 
Energia Elétrica", nos térmos da Cir. GDG/1/63 do SENAM, 
datada de 3 de outubro do corrente exercido. . 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE: 
GABINETE DO SECRETARIADO MUNICIPAL DE FA- 

• 

ZENDA, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de um mil 
novecentos e sessenta e 'três (25-10-1963). 	. 	 " • 
A-r-Itónio José de Oliveira,' Secietái•lo dc Fazenda. 

"LEI N° 2.468, DE 14 DE OUTUBRO DE 1963" 
"Considera de Utilidade PúbliCa a Associação da Guarda 
de Tránsito do Estado de Goiás". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: -. 	 91 

Art. 1° — FICA, pela presente lei, considerada de Utilidade 
Pública, a ASSOCIAÇAO DA GUARDA DE TRANSITO DO 
ESTADO DE GOIÁS, (A.G.T.G.), com sede nesta Capital. 

Art. 2° — Esta leVeitrará em vigor na data de sua publi- , 
cação. . 	 . • - 	- 	. 

	

. 	• 
Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário. 	

, 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE, GOIÂNIA. 
aos 31 (trinta ,e hum) dias do mês de outubro de mil nove- ' 4  
centos e sessenta e três (1963).. • 

 

_ • 

aos vinte e oito dias do mês de' novembro' de mil novecentoS 
e sessenta e três (28-11-1962): 	 -„_.•.-, 
Hélio Seixo de )3ritto, Prefeito 	Aloysio Celso Ramos Jubé 
Secretário de V_ e Obras Públicas — José Luiz Bittencotirt.,,  
Secretário de Adrnliaistração.__-.,t 	 - -rt•- • 
:.-• ^. • 	 DECRETO'N•  315_.:,..- 	 -7 
• •- • EXONERA PROFESSOR-:': : 	• -,  

O PREFEITO 	 DE GOIANIA, no, uso, de:suan 
atribM0es legais; tendo_cro, vista :o.  que _IÇO~ 4CLPr°C. C55°  "Fr. .1 
2313/61. desta Repartição, resolve exonerar, a Sra„):2■14,1t  
157ANDEH, çosx".clas runçí-.5e,a dg :esi-go de P4-_ofessor 
°°r-starite do Quadro Geral .  Ao ,rync,ionalisrpo,Mun_isipal de Silo- 

	

' 	 :r.";:k., fY   

Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José de Oliveira, 
José 'Luiz Bittencourt, Maria Terezinha yalaciares. de Castro, 

_Aloysio Celso Ramos Jubã. 
"LEI N.,  2.469, DE 14 DE OUTUBRO DE 1963"- ... 

• "Considera de utilidade pública a:Tenda Espirita_ ,SÃO 
.J 	SEBASTIJO"-- 	." -.•••••:!•:• 	 •-• •

• A CAMARA MUNICIPAL DE 'GOIÂNIA DECRETA E EU 4 
SANCIONO A SEGUINTE 	"•• ' 	-7. • - 

iSfibBea'"a-'-rE:NDA 
ESPIRITA "SA0 SEBASTIA0r; com .scde; 

a. !. 
Esta.let:jpia-aré. em vigor na dat:i de .stisi 

cação. - 	lá:: 	:C7.---rti "j 	 f 
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Art. 3° — Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 31 (trinta e hum) dias do mês dc outubèo de mil novecentos 
e sessenta e três (1963). 
Hélio SeiXo dc Britto, Prefeito — Antônio. José dc Oliveira, José 
Luiz Bittencourt, Maria Terezinha Valadares de Castro, Aloysio 
Celso Ramos Jubé." 	- 

"LEI N° 2.470, DE 22 DE OUTUBRO DE 1963". • 

"Prorroga vigência da Lei n° 63, de 25 dc outubro dc 
1948". 	 • 	 . 	 - 	- - 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
'sANCIO-NO A SEGUINTE LEI: 	

. 	. 
- 

Art. 1° — Fica, pela presente lei, prorrogada .por mais 15 
(quinze)anos, os benefícios a que se refere a alínea "d" do artigo 
2° da Lei n° 63, de 25 de outubro de 1948. 
• Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 

cação, revogadas as disposições cm contrário. 	' 	 . 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. -DE GOIANIA, 

aos 4 (quatro) dias do mês de novembrd de' mil novecentos e 
sessenta, e três (1963). 	 • 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito' 	Antônio José dc Oliveira, 
José Luiz Bittencourt, Maria Terezinha Valadares de Castro, 
Aloysio Celso Ramos Jubé. 

"LEI N. 2.471, DE 25 DE OUTUBRO DE 1963" 
"Abre crédito suplementar ria importância 'de Cr$ 	 
140.000,00". 	 •• 	 - 

A CAMARÁ MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: • . 	. 

•- Art. 1° — Fica aberto no corrente exercício uni Crédità" Su-
plementar na importância de Cento e quarenta mil cruzeiros, 
destinados a reforçar a_seguinteVerba do Orçainento vigente,' 

11.11.8.8. 27.4.7 -- Despesa com o XV Congresso de -Gas-
troenterologia — Cr$ .140.000,00. - 

Art. 2° — Para cobertura do Crédito acima, fica indicado co- 
mo recurso a anulação de parte da verba':' 	 - • • 

.• 
10.21.8.33.0.3 — Gratificação Pró-Labore — igual impor- ' • 

tância solieitada'IUrrt"1"'desta Lei. 	
._ • 

Art. 	— Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, 
tos 31 ttrinta e hum) dias do mês de outubro de mil novecentos 
e sessenta e três (1963). 
Hélio Seixo de Britto. Prefeito —. Antônio José de Oliveira, 
José Luiz Bittencourt, Maria .Terezinha Valadares de Castro, 
Aloysio Celso Ramos Jubé. 

"LEI N° 2.472, DE 25 DE OUTUBRO DE 1963". 

-"Modifica tabela do Código Tribuario". 
A CAMARA MUNICIPAL DE GOIANIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	 ." ' 
IÁIt.'1° 	nú.rnerci dois (2) da TABELA X, da Lei Mu- 

nicipal n° 1.875, de 23 de dezembro de 1961 (CbDIGO TRIBU-
TÁRIO E FISCAL DO MUNICIPIO) passa a ter a seguinte re-
dação.  

"DEMARCAÇAO, ALINHAMENTO OU NIVELAMENTO, 
por metro linear'  • 	 ' 	 • 	30,00: 
Art. 2° — Esta lei entrará cm vigor na-  data -  de sua publl-

caçrlo; revogadas as dispOsições - Cm contrário. 
'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 4 (quatro) dias do mês de nove'ènbro .dé 	noç■ Ccentos- 
sessenta'C''irS C1903); 	;'; 	!" 	'."'' 
Hélio •SeIXO' de Britto, Prefeito —'Antônio José de Oliveira; 
José Luiz Bittencourt, Maria Terezinha Valadar-es' de Castro, 
Àloysio' 	 • :* • 	r.1 	 3 	1• 

"LEI N° 2.474; DE 25 DE ouTur.!tc? nE 1963". 

"Horário dc comércio noturno", 
A CÂMÁRk MI.:7N1CIF").ÁL'MEGOIANIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° — Os E-stabelpclmentos Comerciais que funcionam 
no período noturno poderão-permanecer abertos até às 24 horas 

Parágrafo Único — No interésse público, e a critério do Exe-
cutivo, poderá êsse horário ser prorrogado, mediante requeri- 
mento do interessacO. 	 _ . 	. 

Art. 2° — A inobservância do disposto nesta Lei Importa ra 
multa de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 50.000.00 (cin= 
quanta mil cruzeiros), que s-Érá cobrada em clóbro em .caso 
dc reincidência. 	:• 	. 	• 	, 	 • 

Art. 3° — Esta lel entrará cm vigor na data, de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DÊ GOIÂNIA, 
aos 31-(trinta e hum) dias do mês de outubro de mil novecenL' 
.tos e sessenta e três (1963). 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José dc Oliveira, 
José Luiz Bittencourt, Maria Terezinha Valadares de Castro, 
,Aloysio Celso Ramos Jubé. . • 

"LEI N° 2.475, DE 25 DE OUTUBRO DE 1963". 

	

"Concede auxílio e 'ahre Crédito especial de Cr$ 	 
• 300 . 000,00". 	• . - 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	". 	 • 

Art. 1° — Fica concedido à Primeira Turma de Normalistas 
da Escola Normal Municipal de Goiânia umauxilio de Cr$.... 
300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). • 	-• 	•• 
• Árt. 2°- — Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir, 
através de decreto executivo, o necessário crédito especial para 
pagamento do auxilio constante do art. 1°. 	. 	• 

'Art. 3° — Esta lei entrará cm vigor na data dc sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aos 31 (trinta e hum) dias do mês dc outubro de mil novecen- 
tos e sessenta e três (1963). 	 . . 
Hélio Seixo dc Britto, Prefeito 	AntóniO'José de Oliveira, José 
Luiz Bittencourt, Maria Terezinha Vrrladares de Castro, Aloysio 
Celso Ramos Jubé. 	 - 	• 	• - 

"LEI N° 2.477, DE 29 DE OUTUBRO DE 1963". - 
"Autoriza o Prefeito a criar a Companhia de Industria-
lização do Lixo de Goiânia (CILG) 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	•-  
• Art. 1° — Fica o Prefeito Municipalautorizado a organizar 
unia sociedade de economia mista, por ações, sob denominação 
de COMPANHIA DE INDUSTRIALIZAÇAO DO LIXO DE 
GOIANIA S.A., destinada a proceder à coleta e industrializa-
ção do lixo da Capital, bem corno a realizar estudos e promo-
ver a distribuiçã6 dc adubos a proprietários rurais, celebrando 
atos de comércio decorren-ts dessas' titiVidades..• 

1 Unico — A nova emprêsa manteráa mais estreita Icolabo-
ração com os órgãos simila:res. • "'. 

Art. 2° — O Capital inicial da empr.:sa será dc Cr$ 	 
200.000.000,00 ..(duzentos milhões de cruzeiros) dividid)s em 
200.000 (duzentos mil) ações ordinárias no valor de Cr$ 1.000,00 
(um mil cruzeiros) cada uma. ' • 	 ' 	• ." 	• . • . 

Art.'3°--.A Prefeitura Municipal subscreverá 51%, no míni-
mo, das ações,'pereentagem esta que será-'mantida cm futuros 
anrrient;Os'reiuiardà procestados, de modo a 'aSsegiirar; em' qual-
qiier• hOpótese; a-  direção dii..eispiésa ata Município. • •• • • • 
. 	1 'único — Fica o Prefeito autorizado d' fazei as necessárias 
operações 'de crédito, 	 recursos, para -o éuniPri- 
'rriento"déste . iii-ilgO: 	: 	 •' 	' 

Art. 4° — Poderá o Poder Executivo alienar 'por preço nun- 
ca inferior ao nominal; --hç'áds 	'Propriedade do Município ou 
da própria Companhia de IndIrstrializaCãO. ' dó Lixo-de Goiânia 

e-nlidride de' 	 ta.'1;é1Àérl'ai'lurldiciii'do' direito 
* Prly'ridc; itsse'ã"uifada:" ao-Município' a•-peicentaeerri 'constante-do 

Art-.' Sé -..Será objeto 'primordial do: Corniçanhia.  de Indti- 
iriOlf7:ae)LO-do inxd. 	 À. 
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Hélio Seixo de Britto, Prefeito Municipal 	António José dc 

Oliveira, José Luiz Bittencourt, Maria Terezinha Valadares de 

Castro, Aloysio Celso Ramos Jubé. 
. 	, 	 . 
"LEI N° 2.479, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1963", 

• • , . 	. 
. 	,"Cria cargos e dá outras providências". 
' A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: ' - . 	- 
Art. 1° — Ficam criados por esta lel os seguintes cargo.s . 	. 	. 

no Quadro Único dc 

• a) 	(um) cargo de Escrivão da Recebedoria, nível 10; 

-b) 	1 (um) cargo 'de Escriturário-Datilógrafo nível 3. 	. 

Parágrafo Único — O cargo constante da alínea "a" Iate 

grará a Tabela IV 	Anexo da Lei n° 2.064/62 c o da allnea "b" 

. -a Tabela In — Anexo da Lei n°2.064/62 e serão preenchidos por 

• servidores já existentes na Prefeitura. 
. 'Ari. 2° — A arrecadação proveniente da dívida ativa anil-

- gável será feita através da Recebedoria Municipal. 

Art. 3° 	Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, me- 
diante decreto; a proceder à abertura do credito necessário ao 

cumprimento desta lei.. 	• 

Art. 4° —I-  Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. 'revogadas as disposições cm contrario. 
- GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 

aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro de mil novecentos 

c sessenta e três (1963). 
Hélio Seixo de Britto, Prefeito — António José dc Oliveira, José 
Luiz Bittencourt, Maria Terezinha Valadares de Castro, Aloysio 

Celso Ramos Jubé. 	• 

. "LEI N° 2.481, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1963" 

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo a Construir Hos- 

a execução desta lei. 
Art. 6° — Esta lei entrará em vigor na data dc sua publi-

cação. 
Art. 7° — Revogam-se as disposições em." contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANLA, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês_ de novembro de mil novecen- 
tos e sessenta e três (1963). 	 - - 
Hélio Seixo dc Britto, Prefeito 	António José de Oliveira, 
José Luiz Bittencourt; Maria Terezinha Valadares dc Castro, 
Aloysio Celso Ramos Jubé. 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE GDIANIA, no uso de suas 
atribuições ,legais, e nos térmos do art. 1°, da Lei n° 2.373, "de 
1° dc julho dc 19G3? publicado no "Diário Oficial do Município", 
em 12 dc setembro do corrente, RESOLVE EFETIVAR: 

pedarla Pública Municipal". 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	 . . • 

. 	• Art. 1° 	pela presente lei autorizado o..Chefe do Poder 
• • 	• 

-Executivo a construir umaHospeda1•PúblicriIVItinicipal, desti-
nada a abrigar viajantes sem recursos financeiros. 

Art. 2° — O local e árc_a do terreno onde deverá sei- edifi-

..zada a Hospedaria, será determinado pelo Chefe do Poder Exe-

cutivo. 

 

 , 	• 
Art. 3° — Todos os serviços prestados ao público pela Hos- 

. 	. 
pedaria serão gratuitos. 

Art. 4° — O funcionamento da Hospedaria será posterior-

mente regulamentado por Lei. 
Art. 5° — Fica autorizado a abertura de crédito, necessário 

• 1 — Serviço de coleta dc lixo da Capital, tão logo seja autor 
• suficiente; 	 • • 

2 —. promover a industrialização dos detritos recolhidos, pe-
- ios métodos mais modernos, podendo, para isso, adquirir em- 

• • préstimo ,e financiamento junto a'estabelecimento bancário de 
r :• qualquer género; • • • '' 	*.• • 	- - 	L • 

• 3 — promover a organização de serviços de assistência _aos 
chacareiros, fornecendo-lhes adubos e demais produtos em que' 
comerciar;  

4 — adquirir máquinas e veículos para o cumprimento de 
sua finalidade; 	. • 	• • 
• 5 — firmar convênio com munrcfpios vizinhos para explora- 

ção-do lixo ou fornecimento de adubos. 	. 	• 
Art. 6° —. Os pequenos produtores, de preferência "os • que 

amainam a terra, tem preferência na aquisição de ações da 
. COmpanhia ou seus prOdutos.il 
-•, Art..7° — Os dividendos que couberem ao Município na CIa. 

de Lixo.  de Goiânia "S. A. serão aplicados 'inicialmente, 
reembolso ao erário Municipal dás importâncias dispendi-

das com a aquisição de ações da emprésa, utilizando-se poste-
riormente o saldo restante: 
• ' a) — Na integralização de' ações subscritas pelo Município; 

-b) 	No fomento à produção agrícola do Município. 
••• Art. 8° — Para integralização do valor de suas ações, o Mu-' 
nieípio utilizará, além dos recursos previstos no art. anterior,. 
os bens e direitos alienáveis que possui e que se preste à fina-
lidade da Companhia. - 

• 1 Único — Poderá o Prefeito transferir a CIA. IND. DE LI-
XO DE GOIÂNIA S.A. quaisquer propriedades dó Município in-
dispensável ao seu funcionamento. 

Art.  go.— Fica_instituído o "Fundo de industrialização de 
Lixo" do Município de Goiánia, que .se constituirá dos seguin- 
tes recurSos: .. 	• - 	• 	.• 

- .a) =- Taxas de lirnpesa pública, arrecadadas pelo Município; 
b) — Auxílios e subyenções do Estado ou União; - 

. c) — Quaisquer recursos previstos em lei. 	• - • -• " 
Ç *Único — O Fundo de "Indust. do Lixo de Goiânia" será 

depositado em estabelecimento bancário ou na Caixa Econpmica 
Federal, em conta especial, a disposição da Companhia de Ind. 
de Lixo de Goiânia S. A. 	• 

Art. 10 — Concede-se, pelo prazo de 10 anos, a mais ampla 
isenção de impostos e taxas municipais à nova. emprésa. 

Art. 11 — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado: . 
ai — designar por decreto o representante do Município 

nos atos constitutivos da Cia. Indust. de Lixo de Goiânia S.A.; 
b)-- a transferir à emprésa os bens, direitos e obrigações 

concernentes ao serviço, bem como os consignados no art. 8°. 
c) — a contrair empréstimo, a curto .e a longo prazo, sob 

• a garantia do Fundo de Llmpesa Pública ou de outra rubrica.  
das rendas do Município, para . aplicação exclusiva nos obje-
tivos desta lei; 

d) — a oferecer a garantia do Município, sob a 'forma dc 
fiança, aval, endõsso ou outra qualquer, às operações de crédito 
negácia-clas pela Cia. Ind.. de Lixo de Goiânia, S.A. até o limite 
máximo de Cr$ 100:000.000,0t);  

e) — a abrir os créditos necessários neste e nos futuros 
exercícios até o montante de valor das ações que subscrever o 
Município; ... 	•  	.• 	• -  

f) 
- 

nia S.A 

• 

— elaborar os estatutos da Cia. Indust. de Lixo ele Goiá-
. com observância das leis sóbre o assunto. 

Art. 17 — Compete à Cia. Ind. Lixo de Goiânia S.A.: 
1±) --- prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Exe- 

cutivo e Legislativ6 Myrilerpais• 	• •• 
b) — assegurar dividendos mínimos a seus associado.s; 
e)  — entregar ao Município, com prioridade, 10% de sua 

produção de adubos; para ajardinamento da Cidade. 
Art. 13 — Esta lei entrará cm vigor na data de sua Pu-

blieação, revogadas as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, • 

4°3 30 (trinta) dias do mês de outubro de mil novecentos c 
sci,enta e três (1963). 

• • 

1°) O Sr. Elisio Gonzaga da Silva, no cargo de Escriturário-Da- . 
tilógrafo, nível 3, visto contar mais de 5 (cinco) anos dc serviço 

efetivo prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec n° 641, de .  
26-9-1963). •  . 

	

. . _ . 	 ... . 	...• • . 	- 
2°) O Sr. Benedito RobSon Bittencourt, no cargo de Escriturário-
Datilógrafo, nível-3, visto contar. mais dc 5 (cinco) anos de 
serviço efetivo prestado à Municipalidade dc Goiânia. (Dec. 

	

n° 654 de 26-*9-1963). 	 . . 
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. 3°) — A Sra. Ana Matias Raidan, no cargo de Escriturário-Da-
tilógrafo, nivel-3, visto ~lar mais de 5 (cinco) anos de efetivo 
serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec, n° 639, de 

•- • 

4°) 	Sr. António Rodrigues Marques, no cargo cle .Escriturá- 

rio-Datilógrafo', nfvel-à, visto contar mais de 5 (cinco) anos dc 
efetivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dcc. 

• - no 656, dc 26-9-1963)- 	 -  • _ 
_ , • 

5°) — O' Sr. Atuir Celestino Rêgo, no cargo de Escriturário:Da-

tilógrafo,- nível-3 visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo 
serviço prestado à Municipalidade de' Goiânia. (Dec. n° 640, 
de 26-9-1963). , 	• 	 • 

_ 	• 	- 

6°) - -7- O Sr. João Rochael, no cargo de Escriturário-Datilógrafo 
nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo servi-
ço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 643, de 
26-9-1963). 	 • 

- 7°) 	O Sr. Luiz Rodrigues Marques, no cargo de' Escriturário- 
Datilógrafo nivel-3, visto contar mais de 5(cineo) anos dc efe-
tivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 
644, dc 26-9-1963). 

8°) — O Sr. Geraldo Garcia Cardoso, no cargo de Escriturário-
Datilógrafo nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efe-
tivo serviço à Municipalidade de ."-Goiânid:. (Dec. n° 642, de 
26-9-1963). 	- ' - . 	. 

. 9°) — João .Matias de Abreu. no cargo de Escriturário-Datiló-
grafo nivel-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo' 
serviço prestado • à Municipalidade de ,Goiknia. (Dec. n° 638, 
de 26-9-1963). 	••- - - - 

10° --.Evone Ferreira de Freitas, no cargo de Escriturário-Da-
tilógrafo, nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos dc efe-
tivo serviço prestado à Municipalidade de Goiánia. (Dec. n° 

DO MUNICÍPIO 
	 4 

11°) — A Sr.t. Leacy Corrêa Figueiredo,' no cargo de Escriturá-
rio-Datilógrafo. niVel-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos 
de efetivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. 
n° 653, de 26-9-1963). 

. - • 

12°) — 	Sra. Linice Freire Batista, no cargo de Escriturá- 
rio-Datilógrafo nivel-4, visto contar mais dc 5 (cinco) anos de 
efetivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. „Dec. 
n° 652, de 26-9-1963). 

13") — A Sra. Dalzira Borges Santana, no cargo de Escritu-
rário-Datilógrafo nivel-3, visto contar mais dc 5 (cinco) anos 
de efetivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec 
n° 651, de 26:9-1963). 

14°) — A Sra. Tácita Paranhos, no cargo dc Escriturário-Dati-
lógrafo, nivel-3, visto contar mais dc 5 (cinco) anos de efetiVo 
serviço prestado à Munidipalidade dc Goiânia. (Dec. n° 650, de 
26-9-1963). 

15°) — A Sra. Terezinha Leitão Noleto, no cargo de-Escriturá-
rio-Datilógrafo nivel-3, visto contar Mais de 5 (cinco) anos de, 

7 efetivo serviço à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 649, de 
. -- 26-9-1963). 

16") — A Sra. Neuza Tolódo do- Naseirhento, no cargo dc Es-
criturário-Datilógrafo nivel-3, visto contar mais dc 5 (cinco) 
eines de efetivo serviço à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 
645. de 26-0 -1963) . 

1.I.) = A Sra. Magnólia França, no cargo de Escriturário-Dati-

lógrafo nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo 
serviço à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° G4G, dc 26-9-1963). 

18°) 	0 .Sr. João Marinho Sobrinho, no cargo dc Oficial Ad- 

ministrativc, nivel-8 \  visto contar mais de 5 (cinco) anos de efe-

tivo serviço-  /3i-estado à Municipalidade dc Goiânia. (Dec. IS° 

647, dc 26-9-1963): 	• 	 • - 
- 	• 

- • 
19°) 	 Aracione do Espirito_Santo e Silva, no enrijo de 

Escriturário-Datilógrafo, nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) 
unos de efetivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. 

(Dec. n° 648, de 26-9-1963). 	 . _ ' 

•. (Publicado novamente por ter saído •com incorreções) 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIA/sIA, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do art- 1° da Lei n..2.373,de....1° 

dc Julho de 1963, publicada no Diário Oficial' do_Murácfp1O, cm 

12 dc setembro do corrente- RESOLVE Erk..-riwat : 
- A Sra. Leacy Corroa Figueiredo no cargo de Escriturário Da-

tilógrafo nivel-3 visto contar mais de 5 (cinco)_ anos dc efetivo 

serviço prestado àMunicipalidade de-Goiânla..(Dec. n° 653 de 
- 	: 	- - • 

26-9-1963). 	' 	 • 	 ... • 	• 	• 

A Sra. Linicc Freire Batista no cargo dc Escriturário Dati 
lógrafo nivel-4 visto contar 'mais cie 5 (cinco) anos de efetivo 

serviço prestado ã---- Kiunicipalldade de Goiânia. (Dec. n° 652 de 

26-9-1963): 	. _ 
A Srta. Magnólia França no cargo dc Escriturário Datiló-

grafo nível-3, visto contar majs de 5 (cinco) anos de efetivo 
serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 646 de 

26-9-1963). • -- 

 Sr. Geraldo Garcia Cardoso no. cargo dc Escriturário Dati-
lógrafo nivel-3, 'visto contar mais de 4 (cinco) anos dc efetivo 
serviço prestado a Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 642 de 
26-9-1963). 	 - 

Sr. Luiz Rodrigues Marques -no cargo dc Escritorárió Dati-
lógrafo nivel-3. visto contar mais de 5 (cinco) arcos dc serviço 
efetivo prestado a Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 644 de 
26-9-1963) - 	 • 

Sr. João Rochacl no cargo dc Escriturário Datilógrafo nivcl-
3, visto contar com mais de 5 (cinco) anos de efetivo serviço 

_prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. 	n° 643 dc 
26-9-1963). 	- 

`Sr. Atuir Celestino Régo no cargo de Escriturário Datilógra-
fonivel-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo serviço . 
prestado a Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 640 de 
26-9-1963). 

. 	• 
• Sr. Antônio Rodrigues -Marques .no cargo de Escriturário 

Datilógrafo nivel-3, visto contar com mais de 5 (cinco) anos de 
efetivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia:" (Dec. no 
656 de 26-9-1963). 	- 	- 	. 	• 	• 	• 

Sra. Ana Matias Raidan no cargo dc Escriturário Datilógra-‘ 
fo nivel-3, visto contar com mais de 5 (cinco) anos de efetivo 
serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 639 de 
2G-9-1963). 	 • • 

Sr. Benedito Robson Bittencourt no cargo de Escriturário 
Datilógrafo nivel-3; visto contar com mais dc 5 (cinco) anos dc 
serviço efetivo prestado à Municipalidade dc Goiânia. (Dec. n° 
654 dc 26-9-1963). 

Sr. Elisio Gonzaga da Silva no cargo dc Escriturário Dati-
lógrafo nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos dc serviço 
efetivo prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 641 de 
26-9-1963). 

Sr. João Marinho Sobrinho 'no cargo dc Oficial Administra- 
tivo nivel-8, 	mais dc 5 (cinco) anos de efetivo servi- 

ço prestado a Municipalidade de GOlàrliR 	(Dcc. II° 647 'de 

26-9-1963). 	 •. 

Tálita Paratihos no cargo dc Escriturário Datilógrafo 
nível-3, visto contar com mais de 5 (cinco) anos de efetivo ser-

viço prestado a Municipalidade de Goiânia. (Dec. no 650 dc 

26-9-19631. 	 • 

-• 

• 



• 
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Sra. Terezinha Leitão Noleto no cargo de Escriturário pati-
W,grafo ni.,e1-3, visto contar mais dc 5 (cinco) anos dc efetivo 
serviço prestado à Municipalidade dc Colhida. (Dec. n" 6.19 de 
26-9-1963). 

Dalzira Borges Santana no cargo de Escriturário Datilógra-
fo nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) unos de efetivo serviço 
Prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. no 651 de 
26-9-2963).' • 

Sr.João Matias de Abreu no cargo de Escriturário Datiló-
grafo nível-3, visto contar com mais de 5 (cinco) anos de efeti-
vo serviço prestado à Municipalidade dc Goiánia. (Dec. n° 638 
de 26-9-1963). 

Sra. Aracione do Espirito Santo e Silva no cargo de Escritu-
rário Datilógrafo nivel-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de 
efetivo serviço prestado a Municipalidade de Goiânia. (Dec. no 
648 de 26-9-1963). • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, nè uso dc suas 
atribuições legais RESOLVE, PROMOVER: Pelo critério dc me-; 
recimento : 	 • 	'• 

O Sr. João Marinho Sobrinho, Oficial Administrativo desta 
Prefeitura, do nivel-8 para o nív'el-9, a partir desta data. (Dec." 
ri. 637 de 27-9-1963). 	. 	. 	 - • 	. - 

Srta. Laurinda 'Bárbara de Jesus, Escriturário Datilógrafo 
desta Prefeitura, do nl‘'el-4 para o nível-5, a partir de 1° dc se-
tembro dc 1963. (Dec. ri. G22 de 24-9-1963)._ 

Sra. Hilda Lucas Pimenta Gordo, Oficial Administrativo 
desta Prefeitura do nível-9 para o nível-10, a partir de 1° de 
setembro dc 1963. (Dec. ri. 623 dc 24-9-1963). 

Sr. Benedito Monteiro dc Oliveira, Oficial Administrativo 
desta Prefeitura, do nível-8 para o nível-9, a partir de 1° dc se- 
tembro de 1963. (Dec. n. 621 dc 24-9-1963). 	. 

Sr. Agrimon Afonso de Resende, Oficial Administrativo des-
ta Prefeitura do nível-9 para o nivel-10, a partir dc 1° de setem-
bro de 1963. (Dec. n. 624 de 24-9-1963). 

Sra. Maria José d() Nascimento Barros, Escriturário Dati-
lógrafo desta Prefeitura,_ do nível-5 para o nível-6, a partir de 1° 
de .setembro de 1963. (Dec. n. 620 de 1.-9-1963): 	." 

	

. 	• 
Sr. Jim Euripedcs Pimentel Cabral, Contador desta Prefei-

tUra, do nível-13 paia o nível-14, a partir dc 1° de setembro de 
1963: (Dec. n. 626 de" 24-9-1963). 	 • 	•- 

Sr.-Cláudio Guedes Meireles, Oficial Administrativo desta 
Prefeitura, do nível-7, para o nível-8, a partir dc 1° dc setembro 
de 1963. (Dec.'n. 625 dc 24-9-1963).  

vel-3, constante do QII ■1 dro Único dc P(.:,:oal (Tabeln 111), u p.ir-
Ilr desta data. (Dec. n. 614-A de (:.9.1965). 

O PIUIVEITO MUNICIPAL D.E GOIANIA, usando fie  :.nas 
atribuições legais, resolve nomear : 

A Sra. Marilene Barbosa para, cm caráter interino exercer 
as funções do cargo dc Professor Secundário nível-5. constante 
do Quadro tinico de Pessoal (Tabela 111), a partir dc 1.o de Ac-
tembro de 3963. (Dec. ri. 667, dc 11-10-1963). 

O Sr. Alfredo Alves Garcia para exercer, cm comissão, o car-
go de Sub-Prefeito CC-5, constants, do' Quadro Único dc Pes-
soal (Tabela II), lotando-o no Distrito dc Goialándia, a partir 
desta data. (Dec. n. 551, dc 4-7-1963). 

A Sra. Sebastiana Ribeiro da rtuslia para, em caráter efe-
tivo exercer as ftinções do cargo de Porteiro-Zelador-Escolar ní-
vel-1, constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela IV), a par- 
tir de 28 de maio de 1963' (Dec. n. 558, de 11-7:63).- 	. 

A Sra. Elita Rodrigues dc Souza para, em caráter interino 
'exercer as funções do cargo de Professor Primário nivel-3, tons-

' tante do Quadro Único dc Pessoal (Tabela 11I),, a partir de 16 de 
inalo de 1963. (Dec. n. 580, de 13-8-1963). 

A Sra. Nilza Posse para, em caráter interino exercer as fun-
ções do cargo de Professor Primário oivél-3, constante do Qua-
dro Único dc Pessoal (Tabela M), a partir de 7 dc agósto de 
1963. (Dec. n. 591, de 20-8-1963)," 

A Sra. Neuma Terezinha Arnorim Ferreira para, cm caráter 
interino exercer as funções do cargo de Professor Primário ni-
vel-3, constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela 111), 
tir de 7 de agõsto dc 1963.' (Dec. n. 592, dc 20-8-1963). 

- 	• . 

O Sr. Oscar Soares Gonzagapara, em caráter interino exer-
cer ns funções do cargo de Professor Secundário nível-5, constane , 
te do Quadro Único de.Pessoal (Tabela 11-1), a partir de 1.o de • 
agósto de 1963. (Dec. n. 593, dc 20.8.1963). 

O Sr. Ebruir Arames Capara, em'caráter interino exer-
cer as ftMoões do cargo de Professor Primário nave]-3 da Zona 
Rural, 'Constante 'do Quadro Único de Pessoal (Tabela rrn. 
partir de 5 de agósto de 1963. (Dec:.n. 602, de 27-8-1963). 

A sra. Evone Ferreira dc Freitas para,' cm caráter interino . 
exercer as funções do cargo de Escriturário Datilógrafo nível-3, 
constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a partir 
desta datá. (Dec. n. 603-A", de 28-8-1963). 	 • 	- 

O Sr. João Matias de Abreu para, em caráter interino,"exer- - 
cer as funções do cargo de Escriturário Datilógrafo 'nivel-32 
constante do Quadro Única dc Pessoal (Tabela 	a - partir, 
desta data: (Dec. o° G06-A, de 3018-1963): 

' 	A Sra. Maria José nueno dc Oliveira para, ein caráter inte-  • 
rino, exercer as funções 'do cargo dc Professor Primário nivel-3, 
constante.  do Quadro Único de Pessoal (Tabela III); a partir de 
6 de agõsto de 1963. (Dec. n. 605, de 29-8-1963): 

O Sr. Rubens José Fernandes pára. eia Caráter efetivo, exer-
cer as funções do cargo de Cadastrador' nível-7, constante do 
Quadro Único de Pessoal <Tabela IV); a partir dc 23 dc agõsto 
de -1963. (Dec. -11.' 604;.de 28-8-i963).- • 	 ' 

A Sra -I;imildes.icós.Moura para, em caráterInterino, exer-
cer as funções do cargo de Professor Primário nível-3, constante 
do Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a partir de 19 de agõs-

'-to de '1963. (Dec. 606, dc.30-8-1003).,:, ... 
A Sra. Terezinha lAitic ---NOieto para., cm -caráter interino, 

• exercer as funções do cargo de Escriturário-323a'illógr  also 
-constante do Quadro'. Único 4 _pessoal :(7"09..1a ITZ), 
desta data. -{Dec: n. 	 --• 	, 
'z • O Sr. Goldberges Tçixeira Barbosa para, em caráter'interi-, 
no, exercer ns • Nn_viciÃo -cp.rgo .de 	 n.1_- 
ve.1-3, 'constante 40 (uadro 17E40 de Pessoa}-, (Tabela i71), R 

-ettr desta data. fPee- 221.. de 
Sr.A 	Jeo-pnia rerAfa ie  .12141'.0fe P!-FR.•cEa 

'exercer as funções do cargo dc Professor Primário da Zpaa. R11-.: 
nível?-3.-P0P2tanie dç Quadro *rrtqc-c?..O.P~.4, fr123rlk:nik 

.4%par-ti; digj 2-40 JAPCUP ac ¡Mi (P9/1'. D'•fRg? .c.3g g-1:-:WPC-3".; 

. 	. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de suas 

atribuições legais RESOLVE NOMEAR: 	 • 	 • _ 
António Pinheiro de Barros para, em caráter interino, exer-

cer as funções do cargo de Escriturário Datilógrafo nível-3, cons-
tante do Quadro 1)11.16 de Pessoal (Tabela III), a partir de 19 
de agõsto de 1963. (Dec. n. 633 de 25-9-1963). 

Hamar Martins Ferreira para, em caráter efetivo, exercer 
as funções do cargo de Inspetor de Trânsito nível-li constante 

• do Quadro Único de Pessoal (Tabela IV), a partir de 24 dc se-
tembro de 1963. (Dec. n. 632 de 25-9-1963). • 

Osvaldo Tavares da Silva para, em caráter interino, exercer 
as funções 'do cargo de Escriturário Datilógrafo nivel-3, tons= 
tante do Quadro 1:Inicc de Pessoal (Tabela III), a Partir 'desta 
data. (Dec. n.' 	Cie.  25:9-1963). 	 • 	•-..• .  

'João Matias de Abreu para, em caráter interino, exercer as 
funções do cargo. 51e Escriturário Datilógrafo nível-3,'constante 
00 QuadrO Único de Pessoal (Tabela III), a partir -desta data. 

o. 606-A de 30-8-1963). 

pelzira Borgçs Santana para, em caráter Interino, exercer as 
funções do cargo de Escriturário -Datilõgrafo'nivel-3, "e6nitante - 
do Quadro Único de Pessoal •(Tabela' 	33artii- -deStã 

n„.011-A de '2-9-19637.: 	 ••• 	• 

Tálita Paranhos para. em caráter interino, exercer as fun-' 
.ções -do.- cargo de ..1>erlinrário Datilógrafo nivel-3, 'Constante do 
-Quadro rinioo de Peasoal'frabeia rah'S• PArtirldezts -data. -(pc'e- 
-93; 6084A de--2JP-5-19.63)1--.4,1",;?.:-_--.-.-1kr. 	 • 

Aracione do Espirito Santo e Silva para, em caráter 11-Itera- _ 	• 
no, eX.crcx.r..-as tunpbee 49 -cario de:Er-aritu.r(u-ko PatIlbgrgo . 	. • • • • 
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. 	_ 
. 	..; 	a. Mira.:, Gomes de Siqueira para, cm caráter interino. 	. ,,,,., ,.h.,to.•„, 1i1•,...:.,do à municipalidade de Goiânia • ( I ',": n"  

	

exercer a5 funções do cargo de Professor Primário nível-3, emir,- 	c:A. de 26-9-1963). 

tante do Quadro Único de Pessoal, (Tabela III), a partir de G dc 

abril de 1963. (Dec. n. 363, • de 15-5-1963). 	
A Sra. Ana Matias Raidan, no cargo de Escriturário-Datito- 

grafo, nivel-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo 

	

A Sra. Maria Izabel Délio para, em caráter interino, exercer 	serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n°  639, de 

	

as funções do cargo de Professor Primário nível-3, constante do 	26-9-1963). 	 .. . 

	

Quadro Único dc Pessoal (Tabela III), a partir de 2 , de Janeiro 	 .• 
	' . . 

de 1963. (Dec. n. 372, de 15-5-1963). 	 .• 	- ,. 	
O Sr. António Rodrigues Marques, no cargo dc Escritura- 

	

.; 	- 	_ . 	...- 	- 	 rio-Datilógrafo, nível-3, vLsto contar mais de 5 (cinco) anos de 

	

A Sra. Maria Eliza Soares para, em caráter interino, exercer 	efetivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. h. 

	

as funções do carga de Professor Primário nível-3, constante do 	656, de 26:9-1963). 	 . . 	 . - 

Quadro Único dc Pessoal (Tabela M), a partir de 2 de janeiro
-  " 
	. - 	 . 	. 	

• . ,_  
. , 	• 	 • 

de 1963. (Dec. n. 380; de 15-5-1963): 	• 	• . 	,-• 	- . 	 O Sr. Atuir Celestino Rkgo, no cargo dc Eseriturário-Da-  ... 

	

A Sra. FiliSbina SchimiLd para, em caráter efetiVo,eXercer 	
tilógrafo, nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de serviço 

as funções do cargo de Porteiro-Zeladcr-
Escoiar nível-1, tons-- efetivo prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. rx 640. 

26. 	 - '- 

	

tanto do Quadro Único dc Pessoal (Tabela IV), a partir dc 29 	
de -9-1963). 

 . 	. 	 . . 	. 

de abril de 1963. (Dec. n. 422, de 28-5-1963). 	• 	..
-  

	

' 	 O Sr. João Rochael; -no cargo de Escriturário-Datilógrafo 

	

- 	. 	, 	' 	 • 	
. 	•-- .. - 

• • * 	. 	- 	- 	
... 	- 	. 	... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de suas nível-3, visto contar
-mais de_5 (cinco) anos dc efetivo 'serviço 

 
atribuições legais, resolve nomear omear 

	 .. prestado à Municipalidade de Goiânia.. (Dec. • n. 643, de 
: 	:.' 	, ' - 	.: 	.. • 	

„ 
 

.. . 	, 	.. 
'', 	 -- 	- 	. • 

A Sra. Tálita Paranhos para, cm caráter interino, exercer as 

funções do cargo de Escriturário-Datilógrafo nível-3, constante 

do Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a partir de 30-8-1963. 

(Dec. n. 608-A, de'  30-8-1963). 

A Sra. Silene de Souza Almeida para, em caráter interino, 

exercer as funções 'do cargo de Professor •  Primário nível-3, da 

Zona Rural, constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela III), 

a partir de 1°  de agõsto de 1963. (Dec. 608 de 30-8-1963). 

A Sra. Dalzira Borges Santana para, em caráter '  interino, 

exercer as'  funções do cargo de Escriturário-Datilógrafo nível-

3, constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela RI), a partir 

desta data. (Dec. n. 611, de 2-9-1963). 	 - 	• 

A Sra. Suely Antônio Pereira Tolédo, 'professõra desta Pre- •  

feitura, para exercer as funções do cargo de Diretor do Grupo 

Escolar "João de Paulo Teixeira", PG-7, a partir de 9 de agõsto 

de 1963. (Dec. n. 616, de 12-9-1963). 	..  

A Sra. Maria Consuelo de Bastos. professõra desta Prefeitu-

ra, para exercer as funções 'do cargo de Diretor da Escola Muni-

cipal da Vila,  Capuava, PG-7, a partir de 1.o de agõsto de 1963. 

(Dec. n. 617, de 12-9-1963). 	 -- 

O Sr. Antônio Pinheiro dc Barros para, em caráter interino. 

exercer as funções do cargo de Escriturário-Datilógrafo nível-3, 

constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a partir dc 
19 de agõsto de 1963. (Dec. n.o 633, de 25-9-1963). 	• 

O Sr. Remar Martins Ferreira para, em caráter efetivo exer-

cer as funções do cargo de Inspetor de Trânsito nível-11, cons-

tante do Quadro Único de Pessoal Tabela IV), a partir de • 24 

de setembro de 1963. (Dec. n.o 632, de 25-9-1963). 

O Sr. Osvaldo Tavares da Silva para, em caráter interino 

exercer as funções do cargo de.  Escriturário-Datilógrafo nível-3, 

constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela UI); a partir des-
ta data. (Dec. n. 634, de 25-9-1963). 

A Sra. Guaracy Cavalcante de Sousa para em caráter inte-
rino, exercer as funções do cargo de Professor Primário nível-2, 

constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a partir dc 

26 de setembro de 1963. (Dec. n.o 662, de 26-9-1963). 

A Sra. Bertolina Clemente Peixoto para, em caráter interi-

no exercer tis funções do cargo de Professor Primário da Zona 

Rural nível-3, constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela 

In), a partir dc 26 dc setembro de 1963. (Dec. n.o 668, de 

11-10-1963): 	 _ 	. 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de suas 

atribuições legais, e nos UhTrios 'do art. 1°, da Lei n° 2.373, de 1° 
de julho de 1963, publicado 'no "Diário Oficial do Município", 

em 12 de setembro do corrente. RESOLVEEFETIVAR.: • 

0'Sr. F.lfsio Gonzaga da Silva, no cargo de Escriturário-Da-
tilógrafo, nível-3, visto contar mais de 5 (cínco)' anos de serviço 
efcthro-pFestado à MUniciPalid.ide de Goiânia. (Dec. n° 641, dc 
.2679-1963) 	• 	 ,• 	 • ••"--•; 
•"' - 0 -Sr . 'BeiicelltbRaseri Bittencourt, 'no 'cargo de Escritures.- 
rio-batilódrafd. 	vlS* Co contar mais dc 5 (cinca) -tinos' de  

• • 
O Sr. Luiz Rodrigues Marques, no cargo de Escriturário-

Datilógrafo nivel-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efe-
tivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n. 

644. dc 26-9-1963). 	 . 

' 	
- 

" O Sr. Geraldo Garcia Cardoso, no cargo dc Escriturário-

Datilógrafo nivel-3,visto contar mais de 5 (cinco) anos de efe-

tivo serviço prestado à Municipalidade dc Goiânia. (Dec. n. 642. 

dc 26-9-1963). 	
_ 

João Matias de Abreu, no cargo de Escriturário-Datilógrafo 

nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo serviço 

prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n. 638, de 26-9-63). 

Evorie Ferreira de Freitas, no cargo de Escriturário-Datiló-

grafo, nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efetivo ser-

viço prestado à Municipalidade. 

• A Sra. Lcpcy Corrêa Figueiredo, no Cargo de Escriturário-

Datilógrafo nível-3, visto contar mais dc 5 (cinco) anos dc efe-

tivo serviço prestado à Municipalidade, de Goiânia. (Dec. 653. 

dc 26-9-1963). 

A Sra. Linice Freire Batista, no cargo dc Escriturário-Da-

tilógrafo nivel-4, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efeti-

vo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. no  G52, 

de 26-9-1963). 	 . 

A sra. Magnólia França, no cargo dc Escriturário-Datiló-

grafo nível-3, visto contar mais dc 5 (cinco) anos de efetivo 

serviço à Municipalidade dc Goiânia. (Dec. n.°  646, dc 26-9-1963). 

O Sr. João Marinho Sobrinho, no cargo dc Oficial Admi-

nistrativo, nível-8 visto contar mais de 6 (cinco) anos de efe-
tivo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 647. 
26-9-1963). 	• 	1 ".• • • 	• .. t .  . 	• 	 * 

Sra. Aracione'do Espirito 'Santo e Silva, no car;so de Es-
criturário-Datilógrafo, nível-2, visto contar -mais de' 6 (cinco) 

anos deefetivo.' serviço à Municipalidade -do Goltinla. (Dec. n". 
648, de 26-9-1963)..i"..-1 	 ; 
-1.; z(pubnéade; natramCnte-po'r ter saldo com Iiicorreções), 

- - A Sra. Dalzira Borges Santana, no cargo de Escriturário-
. Datilógrafo nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos dc efeti-

vo serviço prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n°  651. 

" de 26-9-1963). 

A Sra. Tálita Paranhos, no cargo dc Escriturário-Datilógra-
fo, nivel-3, visto contar' mais dc 5 (cinco) anos dc efetivo serviço 
prestado à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 650, dc 
26-9-1963)- - 	 - 	• •, 	_ 	•  

A Sra. Terezinha Leitão Noleto, no cargo de Escriturário-

Datilógrafo nível-3, visto contar mais de 5 (cinco) anos de efe-

tivo serviço à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n° 649, de 

26-9-1963). 	. „•• • 

A Sra Neuza Tolédo do Nascimento, no cargo dc Escriturá-

rio-Datilógrafo nível-3, visto'contal- mais de 5 (cinco) anos de 
efetivo serviço à Municipalidade de Goiânia. (Dec. n. 645, de 

26-9-1963). 
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O PREFEITO :■1UNICIPAL DE C,01ÂNIIÂ, usando de suas 

atribuições legais, resolve nomear: 
O Sr. Geraldo Soares da Costa para, em caráter interino, 

exercer as funções do cargo dc Escrittirário-Datilógrnfo nivel-3. 
constante do Quadro Único dc Pessoal (Tabela 11I), a partir 
de 5 dc novenilo dc 3963. (Dec. n" 690, dc 21-11-1963). 

• O Sr. LindolphoNunes da Rocha para, ein caráter ,efetivo, 
exercer as funções do cargo de Engenheiro nível-16, constante 
do Quadro Único de Pessoal (Tabela IV), a partir de 1° dc 
Janeiro de 3963. (Dec. ri° 659, de 3-10-3963). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando de suas 
atribulçabe legai,resolve exonerar: 

O Sr. Aldo Azevedo Soares das funções do cargo dc Oficial 
Administrativo nível-O, constante do Quadro Único dc vesson-3 
(Tabela DI), a pedido, a partir de 27 de maio de 1903. (Dec. 
n° 405, de 31-5-1963): 	 • 

O Sr. Sebastião Geraldo go Espírito Santo Flcury das :-.in-
çõeá do cargo de Secretário de Fazenda (JC-. constante do 
Quadro Único dc Pessoal (Tabela II) a pedido. (Dec. n° 548 
de 1°-7-1963). 	 • 	. 

O Sr. Glenger Vasconcelos das funções do cargo 'de Inspetor 
de Rendas nível-32, constante do Quadro Único dc Pessoal 
(Tabela IV), a pedi-do, a partir de 1° de julho de 1963. .(Dec. 
n° 560, de 16-7-1903). 	 - 

O Sr. Wilmar de Souza das funções do cargo de Escriturá-
rio-Datilógrafo nível-3, constante do Quadro Único de Pessoal 
(Tabela III), a partir de 16 -de julho de 1963. (Dec. n° 565, 

23-7-1963). 	 _ 
A Sra. Dolores Alves da Silva das funções de Professor 

-Primáriii nível-3, constante do Quadro Único de Pessoal (Ta- 
• Ybela III), a partir de 15 de fevereiro de 1963. (Dec: 578, de 

, • 2-8-1963). 	' 	 • 	 • 

A Sra. Dirce de Carvalho dos Santos das fu4õcs,ma..-,,.....,•4 
de Professor Primário nível-3, constante do Quadro driSco i de 
..›essoal (Tabela fID, a pedido, a partir de 5 de agõsto de 19o.. 
.Dec. n° b78-A. de 12-8-1963). 

A Sra. Amônia Deusimar Urna de Farias d

- 

as funções do 
cargo de Professor Primário nível-3, constante do Quadro Único 
de Pessoal (Tabela III), a partir de G dc agôsto de 1963. (Dec. 
n° 579, de 12-8-3963). 	 • • _ 	.• 

O Sr: Wilrnar de Sousa da função gratificada de Chefe do 
Serviço de Expediente, Protocolo e Arquivo, a partir de 1° de 
julho de 1963, a pedido. (Dec. n° 589, de 19-8-1-963). 

O Sr. Carlos Alberto Costa das funçõe do cargo de Escri-
turário-Datilógrafo nivel-3, constante do Quadro Único de Pes-
soal (Tabela III), a pedido, a partir de 21 de agõsto de 1963. 
(Dec n° 595, de 20-8-1963)- 	. 
- 	O Sr. Luiz Iviasse das funções do cargo de Cadastrador ní- 
vel-7, constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela IV), a pe-
dido, a partir de 23 de agôsto de 1963. (Dec, n° 598, de 
26-8-1963). 

O Sr. Jorge Branquinho de Oliveira das funções do cargo 
de Escriturário-Datilógrafo nível-3, constante do Quadro Único 
de Pessoal (Tabela III). a pedido -s partir de 21 de agosto de 
1963. (Dec. n° 600, de 27-8-1963). • - 

A sra. Ester Terezinha da Paixão das funções do cargo 
-de Professor Primário "nível-3, constante do Quadro Único 
de Pessoal (Tabela III), a pedido, a partir de 1° de agõsto de 
1963. (Dec. n° 601, de 27-8-1963). . 

A Sra. Amélia Ferreira Perilo das funções do cargo dc 
Merendeira nível-1; constante do Quadro Único de Pessoal (Ta-
bela' IV), a pedido, a partir de 1° de .agõsto de 1963. (Dec. no- 
607. de 30-8-1963). 	•• 	- 

A Sra. Nely de Jesus Nery das funções do cargo de Pro-
fessor Primário nivel-3, constante do Quadro Único de Pessoal 
(Tabela ni), a pedido; à partir •de 20 dc agõsto' de 1963. (Dec.' 
n° 610, de 2-9-1963)- 	' 	. 	 . - 

A Sra. Olivia Moreira da Silva das funções do cargo de Pro- 
 - 	•  

fessor Primário nix•el-3, constante cio Quadro Único de Persaal 
(Tabela 111), n pedido, n pai•lir de 1" de agUsto de 1903. (Dee. 11" 

611, dc 2-9-1963). • 
O Sr. Artur Resende Filho das funções do cargo dc r., `..11 - 

(urário -Da 1 ilóernfo nível-3, constante cio Quadro Único de Pes-
soal (Tabela 311), a pedido, a partir de 2 dc setembro dc 1963. 

(Dec. n" 614, de G-9-1963). 
A Sra. Marlene Conceição. da Silva das funções do cargo 

de Professor Primário nIvel-3.constante go Quadro Único de 
Pessoal (Tabela III), n partir de 16 detetembro dc 1963. (Dec. 
no 661, dc 3-10-3963). 

O Sr. João Glialberto da Silva das funções do cargo de 
Impressor nivel-4, constante do Quadro Único de pessoal (Tabe-
la IV), a pedido, a partir dc 9 dc outubro de 1963 (De. zi" 609, 
de 11-10-1903). 	 - • • 	. 

O Sr. Walterson António de Souza da S funções do cargo.  de 

Inspetor de Rendas nível-l2, constante do Quadro Único de 
Pessoal (Tabela IV), á pedido, a partir de 1° de agõsto- de 1963. 

(Dec. ri° 080, dc 6-11-1963). 	• 
O Sr. Ubaldo Ataíde Cavalcante das funções do cargo de 

Cadastrador nivel-7, constante do Quadro Único de Pessoal 
(Tabela IV), a pedido, a partir de 31 dc outubro de 1963. (Dec. 
n° 679, de 6-11-1963). 

A Sra. Gumercinda Manfredini Pereira da função gratifica-
da' de Diretor Escolar FG-7, a pedido, a partir dc 8 dc outubro 
dc 3963. (Dec. ri° 672, de-22-10-3963). 

O Sr. Itenildc; Borges Prudente das funções do cargo dc 
Topógrafo nivel-11, constante do Quadro Único de Pessoal (Ta-
bela IV), a pedido, á partir 'de 12 dc outubro de 1963. (Dec. 

671. de 22-10-1963). 

A Sra. Terezinha dc Jesus Fróes das funções do carg

▪  

o de 
Professor Primário nivel-3, constante do Quadro Único de Pes-
soal (Tabela III), a *pedido, a pãrtir dc 29 dc outubro de 1963. , 
(Dec. n° 678, de 5-11-1963). • 	 - 

A Sra. Ntice Maria de-Morais das funções do cargo de- Pro-
fessor Primário nível-3, constante do Quadro Único de Pes-
soal (Tabela- III), a pedido, a partir de 1° dc agõsto de 1963. 
(Dec. n° 677, de 30-10-1963). • 
• O Sr:Arionaldo Divino Ferreira Peixoto das funções do car-
go de Escrliurario-Datilógrafo • nivel-3, constante do Quadro 
Único de Pessoal (Tabela III), a pedido, a partir de 5 de no-
vembro de 1963, (Dcc. n° ORO. de 21-11-1963). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA:, usando de suas 
atribuições leggis. resolve nomear: 

A Sra. Gregária Silva Santos para, cm caráter efetivo, 4j .  

exercer as funções do cargo de POrteiro-Zelador-Escolar 
constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela IV), a partir 
de 1° de agõsto de 1963. (Dec. ri° 426, de 28-5-1963). 

A Sra. Helena Araújo da Silveira para, em car:iter interino, 
exercer as funções do cargo de Professor Primário da Zona 
Rural nível-3, Constiinte do Quadro Único dc Pessoal (lanem 
III), a partir de 13 de março de 1963. (Dec. n° 457, de 23-5-1963). 

A Sra. lima Bezerra Gerais para, em caráter 	exer- 
cer as funções do cargo dc professor Primário da Zona Rural 
nível-3; constante do Quadro Único de Pessoal (Tabela 1II), 
a partir de 13- de 'março de 1963. (Dec. n° 518, de 24-6-1963). 

A Sra. Anilce Bernardes_ Nunes para, em caráter Interi-
no, exercer as funções do cargo de Professor Primário da Zo-
na Rural nível-3, constante do Quadro Único de Pessoal (Ta-
bela III), a partir de 13 de maio de 1963. (Dec. n" 517, de 
24-6-1963) . • 	 . • 

O Sr. Joaquim Gomes de Oliveira para, em caráter efetivo. 
exercer as junções do cargo ac Fiscal de Tránsito nível-4, cons-
tante do Quadro -Único de Pessoa] (Tabela IV), 41 partir de 1° 
fevereiro de 1963, (Dec."n° 475, de 4-6-1963). .* 	- 	'''• 	• 

A Sra. Alice Leão Bernardino da Costa, funcionária desta 
Prefeitura, para exercer a função gratificada de Chefe do Ser-
viço.  de Ensino Primário k-G-4, a partir de 2 de janeiro dt 
1963. (Dec. n° 539.-de 26-6-1963). - _• 

• 

I 

; 

'1 

l• 

• 

- .--- • 
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A Sra. Gllka Juvenal Dutra, professora desta Prefeitura 	de junho de 1963. (Dec. 557, de 10-7-1963). 

	

para exercer a função gratificada de Diretor Escolar FG-7, 10- 	O Sr. Adilson Ayrcs para, em caráter efetivo, exercer as 
i tada no Grupo Escolar "Gctulino Artiaga", partir de 11 de mar- funções do cargo de -besenhista nível-10, constante do Quadro 

ço de 1963. (Dec. n° 537, de 26-6-1963). 

	

	 - - Único dc Pessoal (Tabela IV). a partir de 1° de junho de 1963. , 

	

A sra. Gumercinda Manfredini Pereira, professôra desta 	(Dec. n° 556, dc 10-7-1963). 	:• 	. 	 • 

	

, Prefeitura para exercer a função gratificada de diretor Escolar 	O Sr. Pironis Barbosa figo para, -em caráter efetivo, exer- 
EG-7, lotada na Escola de Vila Nova, a partir de 1.° de fevereiro Ler as funções do cargo de Topógrafo nível-11, constante do 
de 1963. (Dec. n.° 536, de 26-6-1963). 	 " 	Quadro único de Pessoal (Tabela IV), a partir dc 1° dc junho 
. 	A Sra. Maria Lu ia Costa de Faria — Irmã, professôra dcs- 	 - - do 1963. (Dec. n° 555, de 10-7-1963). 

O sr. Rei-ilido I3orges Prudente para, em caráter efetivo, ta Prefeitura, para exercer a função gratificada de Diretor Es-  

de 2 dc janeiro de 1963. (Dec. n° 525, de 26-6-1963). 	
exercer as funções do cargo de topógrafo nível-11. constante colar FG-7, lotada na Escola Doméstica do Setor Sul, a partir 

- --do quadro único de pessoal (Tabela IV), a partir dc 1.° de junho 
. 

tada no Instituto "Libertas", a partir dc 2 de janeiro de 1963. 
(Dec. n° 532, de 26-6-1963). - 

A Sra. Elza de Castro Pereira, professora desta Prefeitura, 
para exercer a função gratificada de Diretor Escolar FG-7, lo- 
tada no .Grupo Escolar" "São Judas Tadeu", a partir de 2 de 	

° Sr.- Odilon Batista Fonséca. para, em caráter interino,,, 

. janeiro de 1963. (Dec. n° 531, de 26-6-1963). 	' 	
exercer as funções do cargo de-tscriturário-Datilógrafonível-3,  

A Sra. Leontinã. Mala Lacerda, professôra desta Prefeitura, 
constante do Quadro' Único de Pessoal (Tabela 	 ir part 

desta data.  

13, de La Salle", a partir de 2 	- 	
Cila'rr617jo0,  para, em em c -10196a3r6.ter interino, exercer as ) . para exercer a função gratificada dc Diretor Escolar EGT7, lo- 

tada no Grupo Escolar "São João 	

. o  dsr.  (Dec.J(osé  

de janeiro de 1963. (Dec. n° 529, de 26-64963). 	
. 	 funções do cargo de Escriturário-Datilógrafo 	 constan- 

te do" Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a partir dc 20 
de outubro de 1963. (Dec. n° 684, de 7-11-1963). 

feitura, para exercer a função gratificada de Diretor Escolar 
 

FG-7, letatla no grupo Vscolar "Beneficente Trabalhista", a 
partir dc 2 de janeiro de 1963. (Dec. no 528, de 26-6-1963). 

A Sra. Maria do Rosário Flcury, funcionária desta Prefei-
tura, para exercer a função gratificada de Chefe do Serviço 
Cultural FG-3, a partir de 2 de janeiro de 1963. (Dec. n° 540, 
26-6-1963). 

A Sra. Iolanda de Paula Ferreira para, em caráter interino, 
exercer as funções do cargo dc Professor Primário nível-3, cons-
tante do Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a partir de 16 
de abril de 1963. (Dec. n° 516, de 24-6-1963). 

A Sra. Lázara Santana para, em caráter interino, exercer 
as funções do cargo de Professor Primário nível-3, constante do 
Quadro Único de Pessoal (Tabela III), a-partir de 2 de janeiro 
de 1963. (Dec. n° 519, de 24-6-1963). 

A Sra. Zilda. Paranhos da Costa Neto, professora desta 
Prefeitura, para exercer a função gratificada de Diretor Escolar 
FG-7, lotada no Grupo Escolar "Portinari", a partir de 2 dc 
janeiro de 1963. (Dec. n° 526, de 26-6-1963). 

A Sra. Elza Aires da Silva para, em caráter interino, exercer 

A Sra. Maria Aparecida Elvira Naves, profásora desta Pre-
feitura, para exercer a função gratificada de Diretor Escolar 
FG-7, lotada no Grupo Escolar "Edna de Roure", a partir de 2 
de janeiro dc 1963. (Dec. n° 530, de 26-6-1963). 

A Sra. Adelaide dc Souza Morais, professora desta Prefei-
tura, pura exercer a função gratificada dc Diretor Escolar FG-7, 
lotada no Grupo Escolar "Beneficente Trabalhista", período no-
turno, a partir dc 18 dc fevereiro de 1963. (Dec. no 538, de 
26-6-1963). 

A Sra. Hosanita Barbosa.' Pinto, funcionária desta Prefei-
tura, para exercer a função gratificada dc Chefe do Setor dc 
Orientação Pedagógica e Fiscalização F0-7, a partir de 2 do 
Janeiro dc 1963. (Dec. n° 541, de 26-6-1963). 

O Sr. Walter da Silva Rocha Vidal para, cm caráter ele-
' tivo, exercer as funções do cargo de Desenhista nível-10, 1.30ns-
tante do Quadro Único de Pessoal (Tabela IV), a partir de 1° 

para exercer a função gratificada de Diretor Escolar FG-7, - ' 

. 

O Sr. Marcilio Ossamu Yano para, era caráter efetivo, exer- 

	

"" n° 
lotaria no Grupo 'Escolar "João de Paula Teixeira", "-a. partir de 

	- - cer as funções do cargo de Topógrafo nível-11, constante do 
15 de fevereiro de 1963. (Dec. h 534, de 26-6-1963), 	' 

- 	
5 

Quadro 'Único de Pess
53, 

oal  
e 	

de junho (Tabela IV), a'partir de 1° 
. A Sra. Colandy 

	

	
' 

Garcia Berquó, professôra desta Prefeitura ' 
• 
- de 1963. (Dec, n ° 	de 10-7-1d63).  

para eiZercer a função gratificada de Diretor Escolar FG-7. lo-  O Sr. "Alfredo Moreira dos Santos para, em caráter' efetivo, 
tada no Grupo Escolar "Decio Cardoso", a partir de 2 de j a-  exercer as funeões do cargo dc Topógrafo nível-11, constante 
negro de 1963. (Dec. no 533, dc 26-6-1963). 	 _. do Quadro "Único de Pessoal (Tabela IV), a partir dc 1.° de • 

	

_A Sra. Olda Borges Campos, professora desta Prefeitura 	 . - 

	

. 	junho de 1963. (Dec. n° 552, de 10-7-1963). 	 _ 	. 
para exercer a função gratificada de Diretor Escolar EG-7, lo- A Sra. Ceci Aparecida Curtido para, em caráter interino, 

exercer as funções do cargo de Professor Secundário nível-5. 

constante do Quadra-único de Pessoal (Tabela III), a partir de 

1° de agôsto de 1963..(Dec. n° 666, de 11-10-1963). 

A Sra. Guiomar Santos de Melo, professora desta Prefeitura,  de 1963. (Dec. ri.° 554, dc 1.°-7-63). • 
. • 

as funções do cargo de Professor Primário nivel-3, do Quadro 
Único de Pessoal (Tabela III), a partir de 4 de novembro dc 

-1963. (Dec. n° 281, de 6-11-1963). 
O Sr. Walmir Martins de Limri 'para; cm - caráter efetivo, 

exercer as funções do cargo de Cadastrador nível-7, constante 
do Quadro Único de Pessoal (Tabela IV), a partir desta data. 
(Dec. n° 687, de 12-11-1963). 	.• - 

A Sra. Dinéia Freire Coité para, em caráter interino, exer-
cer as funções' do cargo de Professor Primário nível-3, cons-
de novembro de 1963. (Dec. n° 682, de G-11-1963). 
tanto do Quadro Único dc Pessoal (Tabela III), a partir de 4 

. O Sr. Henrique Ribeiro de Queiroz, para,_ em caráter efetivo, 
exercer as funções do cargo de Fiscal de Obras nível-4, cons-
tante d.o Quadro Único dc Pessoal (Tabela IV), a partir dc 1° 

O Sr. Lindolfho Nunes da Roch?t, funcionário desta Pre- 
de fevereiro de 1963. (Dec. n° 495, de 7-6-1963). 
feitura, para exercer as funções gratificada de Chefe do Servi-
ço de Planejamento e Urbanismo, a partir dc 1° 'de janeiro de 
1963. (Dec. no 678, de 4-11-1963). 

EDITAL DE CHAMAMENTO 
'O secretário Municipal de Administração, na conformidade 

do art. 252, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 
convida a Sra. ELIANA AMARAL PINA, Professor Primário, 
nivel-3 desta Prefeitura, para, dentro dc 20 (vinte) mas, a contar 
da última públicação désto Edital, *apresentar prova de exis-
tência dc fôrça maior ou coação ilegal, que impossibilitou de 

- comparecer ao expediente nesta repartição, por mais dc 30 (trin- 
ta) dias consecutivos, sob pena dc demissão por abandono ao 
cargo, na: conformidade com o art. 44 dos Estatutos refe-
ridos. 

, 	Gabinete do Secretário Municipal dc Administração, aos 
• treze dias do mês de dezembro dc mil novecentos e sessenta 

e troo (13-12-190). 
José Luiz riltEcticourt 

Secretário de Administração 
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